
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL

DESPACHO

Nº de Registo: 9593 Data: 20/04/2023 Processo:

Assunto:  Situação dos titulares de cargos dirigentes face às alterações à Organização dos Serviços Municipais

Considerando que:

 Foi publicado no Diário  da República,  em  20 de abril  de 2023 o regulamento com a nova estrutura  

orgânica municipal;

 A Assembleia Municipal, na sua sessão de  22 de dezembro de 2022, aprovou a proposta de alteração da 

organização dos serviços municipais com vista à adaptação da estrutura orgânica à nova legislação, tendo 

definido o número máximo de unidades e subunidades orgânicas flexíveis  a  criar,  tal  como dispõe o  

Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro;

 De acordo com o previsto no mesmo decreto-lei,  na  reunião de 23 de fevereiro de 2023,  a  Câmara  

Municipal aprovou a nova estrutura flexível dos serviços municipais, respeitando os limites definidos pelo  

órgão deliberativo;

 Algumas  unidades  orgânicas  mantiveram  a  designação,  nível  e  perfil  de  competências  nas  unidades 

orgânicas que lhes sucederam;

 O Estatuto do Pessoal Dirigente, estabelecido pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei 

n.º 64/2011, de 22 de dezembro, define, na alínea c) do n.º 1 do art. 25.º, que a comissão de serviço dos  

titulares  de  cargos  dirigentes  cessa  por  extinção ou  reorganização  da  unidade  orgânica,  salvo  se  for 

expressamente mantida a comissão de serviço no cargo dirigente do mesmo nível que lhe suceda;

 Os titulares dos cargos dirigentes correspondentes à estrutura orgânica que vigorou até 19 de abril de 

2023  têm demonstrado  possuir  o  perfil,  experiência  e  conhecimentos  adequados  à  prossecução  das 

competências e objetivos das respetivas unidades orgânicas;

1. Determino, face ao exposto, que os titulares dos cargos dirigentes de 2.º grau, a seguir identificados,  

adstritos  a  unidades  orgânicas  cuja  designação,  nível  e  perfil  de  competências  foram  mantidas  nas 

unidades orgânicas que lhes sucederam, criadas pela deliberação do órgão executivo de 23 de fevereiro  

de 2023, transitem para os correspondentes cargos dirigentes na nova estrutura, sendo-lhes mantida a 

comissão de serviço em curso:

a. José Luís Marques Antunes, como Chefe da Divisão Financeira;

b. Ana Patrícia da Silva Carriço, como Chefe da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística;
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c. João Pedro Oliveira Marques Mouro, Como Chefe da Divisão de Obras Municipais;

d. José Niel Rodrigues Simões, como Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos;

e. Rui Manuel Rodrigues Santos Almeida, como Chefe da Divisão de Educação, Cultura, Desporto e  

Ação Social.

2. Nomeio o Técnico Superior António Miguel Perdigoto Girão, como Chefe da Divisão Administrativa em 

Regime de Substituição, ao abrigo do nº 1 do artº 27º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei  

nº 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com a alínea b) do nº 1 do artigo 19º da Lei  

nº 49/2012, de 29 de agosto, na sua redação atual;

a. A presente designação em comissão de serviço em regime de substituição produz efeitos até à 

conclusão do procedimento concursal de recrutamento;

3. Mais determino que o  presente despacho produza efeitos imediatos.

Paços do Concelho, 20 de abril de 2023

O Presidente da Câmara Municipal,
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